
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VICTOR CREMASCO MENDONÇA 
 
 
Ementa:
 
O vereador Victor Cremasco Mendonça da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o art. 130 combinado com o art. 88, inciso
III, combinado com o art. 108, inciso IX, o art. 121, § 1º, inciso V, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requer a retirada da proposição de minha iniciativa, a saber: 1.
PROJETO DE LEI Nº 65/2025: Institui no calendário oficial das escolas da rede municipal de
ensino a comemoração do dia das mães e do dia dos pais.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

34299/2025 /2025 11/11/2025 17:15:00

Tipo Número

REQUERIMENTO 161/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




